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Art. 5." O presente decreto-lei entra em vigor em 1
de Janeiro de 1978.

Mário Soares - Henrique Teixeira Queirós de f!ar­
ros - Joaquim Jorge de Pinho Campinas - Henrique
Medina Carreira.

Promulgado cm 20 de Dezembro de 1977.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO
EANES.

SECRETARIA DE ESTADO DO TESOURa

Decreto-Lei n." 543/77

de 31 de Dezembro

Considerando a legislação ultimamente publicada
no sentido de conferir novos direitos, quanto à forma
de cálculo e rectificação de pensões de reserva, a
militares das forças armadas;

Considerando a necessidade de adaptar o Estatuto
da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n." 498/
72, de 9 de Dezembro, à situação exis.tente, de modo
que as pensões de reforma se determinem com~
nos mesmos princípios que actualmente 'regem a atrí­
buição de pensões de reserva;

Nestes termos:
O Governo decreta, nos termos da alín~a a) do

n.? 1 do artigo 201. 0 da Constituição, o segumte:
Artigo L" Os n."S 1 e 2 do artigo 120.0 do Decreto­

-Lei n.v 498/72, de 9 de Dezembro, passam a ter a
seguinte redacção:

Art. 120." - I - Na reforma de militares que
transitem da sjtuação de reserva, e não reúnam
as condições legais para a actualização aiutom~á­

tica das respectivas pensões de reserva o~ nao
hajam completado os requisitos fixados ~a lei para
a revisão dessas pensões, a rernuneraçao a con­
siderar para os efeitos do artigo 43. 0 é a q~e se
encontrar estabelecida à data da passagem a re­
serva, salvo o disposto no n.:' 3 do presente ar­
ligo. Na determinação da pensão de reforma,

aquela remuneração sem acresci~ das últ.imas
diuturnidades vigentes paira os militares de Igual
posto, graduação e quadro do ~ctivo, observan­
do-se ainda as normas estabelecidas para a gene­
ralidade dos subscritores da Oaixa.

2 - Nos restantes casos, as pensões de reforma
serão aalcul:adas nos termos que estiverem esti­
pulados para o cálculo de pensões de reserva e
demais legislação aplicável.
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Ant. 2.0 O presente decreto-lei produzirá efeitos a
partir de I de Janeiro de 1974.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros, - Má­
rio Soares - Henrique Medina Carreira.

Promulgado em 20 de Dezembro de 1977.

Publique-se:

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO
EANES.

Decreto-Lei n." 544/77

de 31 de Dezembro

O Decreto-Lei n." 1/75, de 2 de Janeiro, veio per­
mitir que, dentro de certos condicionalismos, os b~n­

cos de investimento pudessem abrir contas de depósito
à ordem, destinadas, fundamentalmente, a raciona­
lizar circuitos contabilísticos e a assegurar aos fundos
neles envolvidos, por vezes propensos a adquirir esta­
bilidade, a utilidade e o rendimento correspondentes
à sua verdadeira natureza.

A experiência desde então vivida aconselha se intro­
duzam no quadro legal em vigor alguns ajustamentos.

De facto, a natureza acessória que os depósitos à
ordem revestem no contexto dos bancos de investi­
mento converte-os praticamente num esquema com­
plementar dos depósitos a prazo. Não se vê por isso
razão para que os aforradores, podendo conservar
ern contas à ordem abertas em bancos de investi­
mento o rendimento proporcionado por contas a
pI1aZO neles constituídas, não possam aditar às pri­
meiras outros fundos, que, em qualquer momento,
poderão converter-se, por decisão do interessado, em
contas a prazo.

Alargada em conformidade a capacidade dos bancos
de investimento para receber créditos em contas à
ordem, sem, contudo, se afectar o carácter que estas
continuam a assumir no conjunto dos recursos daque­
las instituições, espera-se que daí resulte melhor har­
monia entre recursos e aplicações, tendo em vista,
designadamente, a conveniência de proporcionar meios
que sirvam de cobertura específica às disponibilidades
de caixa.

Nestes termos:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n. o I

do artigo 201. 0 da Constituição, o seguinte:

Artigo único. O artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 1/75,
de 2 de Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 2.o - 1 - Os bancos de investimento po­
derão abrir contas de depósitos à ordem a favor
de titulares de depósitos a prazo neles constituídos.


